
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO 

   SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 A Prefeitura de Passo do Sobrado – RS comunica para os efeitos do Art. 2º da Lei 
Federal nº. 9.452/97, aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, com sede neste município, a liberação dos seguintes recursos no período 
de 01/07/2025 a 31/07/2025. 
  
              Transferências Sus - Piso da Atenção Primária em Saúde................................................ 69.562,86 

Transferências Sus - Piso da Atenção Primária em Saúde – Agentes Comunitários......... 39.468,00 

Transferência de Recursos do Sus - Incremento Temporário ao Custeio......................... 150.000,00 

Transferência de Recursos SUS – Aten. Média e Alta Complexidade Amb. Hospitalar...... 5.755,50 

Recurso SUS - Vigilância em Saúde ..................................................................................  6.641,47 

Transferência Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica............................................... 4.292,90 

Assistência financeira complementar -  Piso enfermagem.................................................. 5.236,52 

Salário Educação............................................................................. .................................. 29.574,76 

Transfer.FNDE Progr.Nac.Alimentacao Escolar- PNAEF............................................... 14.437,50 

Transfer.FNDE Progr.Nac.Alimentacao Escolar- PNAEC................................................. 9.966,75 

Transfer.FNDE Progr.Nac.Alimentacao Escolar- PNAEP..................................................7.344,00 

Transfer.FNDE Progr.Nac.Alimentacao Escolar- AEE...................................................... 1.224,00 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB  VAAR........... 30.199,40 

Programa apoio pessoa portadora de deficiência – PPD........................................................280,00 

Programa de Atenção Integral a Familia............................................................................ 10.764,36 

SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo......................................... 14.807,14 

PROCAD-SUAS - Progr.Fortalecimento Emerg.Atend.Cadastro Único........................... 6.000,00 

Incremento Temporário para Proteção Social Especial - MP 1.218/2024.............................781,00 

Incremento Extraordinário para Proteção Social - MP 1.218/2024.................................... 23.265,71 

Índice de Gestão Descentralizada - FNAS/IGD/PBF/PAB................................................. 3.200,00 

Lei Complementar 176/2020...............................................................................................  4.155,34 

Cota-parte da Contribuição de Intervenção No Domínio Econômico.................................. 2.570,61 

Farmácia Básica – Estado Medicamentos ........................................................................... 1.639,20 

Programa Saúde da Família – Estado ................................................................................ 11.900,00 

 NAAB Núcleo de Apoio Atenção Básica ........................................................................... 8.000,00 

Atenção Básica II – Oficinas Terap. ................................................................................... 3.000,00 

PIAPS - Rede Bem Cuidar RS............................................................................................. 8.500,00 

PIAPS - Componente Sociodemográfico ........................................................................... 7.612,93 

PIAPS - PIM Primeira Infância Menor .............................................................................. 3.354,00 

Redes Saúde/Linhas Cuidado............................................................................................  20.000,00 

Programa Qualifica Vigilância RS..........................................................................................39,00 

Transferências de Convênios para o Transporte Escolar.................................................. 17.509,68 

Programa de Integração Tributária - PIT RS........................................................................3.000,00 

Cota-parte das Multas de Trânsito............................................................................................89,33 
Este relatório está disponível para acesso em: www.passodosobrado.rs.gov.br no item “Publicações Legais – Liberação de 

Recursos”. 
 

http://www.passodosobrado.rs.gov.br/

